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Jacare í, 07 de junho de 2019.

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Assunto : Pedido de Informação n° 121/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício n. 49/5/2019-CMP, dessa Casa Legislativa , datado

de 30 de maio de 2019, recebido nesta Prefeitura no dia 30 de maio de 2019, referente ao

Pedido de Informações n.? 121/19, de autoria do vereador Luis Flávio (Flavinho) , venho

prestar as seguintes informações:

1. Cumpre informar que o Plano Municipal de Educação prevê como meta o

piso salar ial naciona l.

Atualmente o piso salarial do Municíp io de Jacareí está acima do piso

nacional , conforme se observa na tabela abaixo e anualmente é aplicado reajuste previsto

em Lei Municipal.

2016 2017 2018 2019

Piso Nacional - 40 h R$ 2.135,64 R$ 2.298,83 R$ 2.455,35 R$2.557,74
iI

Piso Municipal - 36 h R$ 2.551,50 R$ 2.704,59 R$ 2.800,33 R$ 2.9m"p6
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2. Em 2017 foi criado um grupo de estudo composto por representantes do

Gabinete do Prefeito, da Procuradoria Municipal, do Gabinete da Secretaria Municipal de

Educação, do Departamento de Planejamento Escolar, do Departamento de Recursos

Humanos da Educação com o objetivo de realizar estudos sobre as demandas que

necessitam de mudanças.

Destaca-se ainda a criação de uma comissão permanente composta por

representantes dos seguimentos da educação infantil , ensino fundamental e equipe de

gestão da Secretaria Municipal de Educação, prevista para o 1° (primeiro) semestre de

2020.

3. O quadro de servidores da Secretaria Municipal de Educação prevê o

cargo de Professor Orientador como promoção do professor, não contemplando o cargo de

confiança de Professor Orientador ou Orientador Pedagógico.

Destaca-se que o cargo de orientador pedagógico é cargo transitório , ou seja ,

será extinto na vacância.

Conforme previsto no art. 19, § 2° da Lei 83/2015 , a carga horária do cargo

de Professor orientador é de 40h semanais.

4. A Secretaria Municipal de Educação está realizando estudos para

viabilizar e efetivar a promoção ao professor orientador uma vez que os critérios prev istos

na Lei não estão claros e objetivos.

5. Destaca-se que as funções gratificadas criadas na reestruturação da

Secretaria Municipal de Educação do Município foram para o exercício de função de chefia

e assessoramento dos cargos efetivos e comissionados.

O cargo de professor orientador consiste nos termos do art. 16, inc II da Lei

Complementar 86/20215 em "dar assistência aos educandos em estabelecimentos de ensino

acompanhando o desenvolvimento da proposta pedagógica e ordenando as ações que exerce

influência em sua formação de modo a garantir o aprendizado do aluno tomando por base os princí
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e diretrizes que orientam o currículo em consonância com as ações propostas pela diretoria técnica

pedagógica" não se enquadrando nos termos da função gratificada;

Respeitosamente,

IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
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